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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PA.R~ LEIIIkRk 110 IXPEDI!HIE

MENSAGEM N°
•7 l~’ ~ .7;

,DE DE
~/ ~

DE 2021,

Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso projeto de Lei que “INSTITUI A POLITICA DE
INCREMENTO E DE MODERNIZAÇAO DA ATIViDADE AGRICOLA NO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A agricultura constitui setor de inquestionável relevância para o desenvolvimento
econômico e social do Ceará. especialmente pelas oportunidades de trabalho e renda que gera. E
por esse motivo que o Governo cio Estado, através da Secretaria do Desenvolvimento Agrário —

SDA. vem, há bastante tempo, investindo pesado no crescïmento e no aprimoramento da agricul
tura cearense. garantindo melhores condições de trabalho e o aumento da produtividade ao cida
dão do campo e à sua família.

Seguindo nesse propósito, almeja-se, através deste Projeto de Lei, a instituição da
Política de Incremento e de Modernização da Atividade Agrícola do Estado do Ceará, consisten
te no desenvolvimento de ações que possibilitem a ampliação das áreas cearenses cultivadas e o
aumento da produtividade rural, com priorização da agricultura familiar. Segundo previsto, essa
Política será desenvolvida mediante parcerias com municípios cearenses e entidades representati
vas de agricultores, por meio das quais se poderá também contribuir para o crescimento de diver
sas atividades agropecuárias.

Para o alcance de seus objetivos, prevê o Projeto autorização ao Poder Executivo
para que possa adquirir e, em seguida, ceder ou doar a municípios do Estado ou a entidades re
presentantes máquinas e equipamentos agrícolas, possibilitando o desenvolvimento da agricultu
ra local.

Destaca-se, por relevante, o caráter social e econômico do presente Projeto, devi
do ao seu significativo impacto para a inclusão e a sustentabilidade econômica e social no meio
rural, através da disponibilização de novas e modernas máquinas e equipamentos agrícolas a se
rem empregadas na atividade.
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão dc conferir o
necessdrio apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colabora
ç~o no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
dc _______ de 2021.

-

Ci-.’.
Cah-nilo Sobreira de Santana

GOVERNAIDOR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sá Barrete Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

INSTITUI A POLÍTICA 1)E INCREMENTO E DE
MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA
NO ESTADO DO CEARÁ, E DA OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Esta Lei institui a Politica de Incremento e de Modernização da Atividade Agrícola do
Estado do Ceará, consistente no desenvolvimento dc ações, em parcerias com municípios cearen
ses e entidades representativas, que possibilitem a ampliação das áreas cultivadas no Ceará e o
aumento da produtividade rural, com priorização da agricultura familiar.
§ 1° Constituem objetivos da Política dc que trata este artigo:
1 - a ampliação das áreas cultivadas no Estado do Ceará;
1. - a disponibilização de insumos tecnológicos que tornem as etapas do proccsso agrícola mais
rápidas e econômicas, com consequente aumento da produtividade;
III - a redução dos custos de produção;
IV - o fomento ~ agricultura de precisão;
V - a disponibilização aos agricultores de máquinas e equipamentos que contribuam para a ativi
dade agrícola.
§ 2° Compete à Secretaria do Desenvolvimento Agrário — SUA a coordenação das ações perti
nentes ao disposto neste artigo, sem prejuízo da conjugação de esforços com outros ôrgãos ou
entidades públicas.

Art. 2° Para os fins do ad. 1°, desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e, na forma
da legislação, a ceder ou a doar a municipios do Estado ou a entidades reprcsentantes de agricul
tores máquinas e equipamentos agrícolas.
Parágrafo único. Decreto do Podcr Executivo versará sobre as normas regulamentares necessá
rias à fiel execução do disposto neste artigo.

Art. 30 Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir
ou utilizar, total ou parcialmcnte, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de
2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática
vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. aos
de de2021.

~ Ct,~.

Catr~ilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/07/2021

LIDO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 14 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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$
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

Os Deputados, presidentes das Comissões técnicas que este subscrevem REQUEREM a
V Exa., nos termos do art. 287, do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a
tramitação em regime de urgência as proposições que indicam:

- Mensagem n° 84/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.696 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a criação das Escolas Estaduais de Educação Profissional para Pessoas Privadas de
Liberdade - EEEPPL, no âmbito da Secretaria da Educação, a serem implantadas no interior das
unidades prisionais que integram a estrutura da Secretaria da Administração Penitenciária do Estado
do Ceará - SAP, e dá outras providências;

- Mensagem n° 85/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.697 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política Estadual para o Desenvolvimento da Apicultura e o Programa Estadual de
Incentivo à Apicultura - PROAPIS, no âmbito do estado do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 86/202 1 - Oriunda da Mensagem N° 8.698 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre ação específica no âmbito da política de revitalização ambiental da área da
Sabiaguaba, e dá outras providências;

- Mensagem n° 87/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.699 — Autoria do Poder Executivo -

Confere nova redação à Lei n.° 13.243, de 25 de julho de 2002, que institui a Política Estadual da
Terceira Idade no Estado do Ceará;

- Mensagem n° 88/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.700 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n.° 17.429, de 23 de março de 2021, e dá outras providências;

- Mensagem n° 89/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.701 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Chancela da Paisagem Cultural do Ceará e dá outras providências;

- Mensagem n° 90/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.702 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política de Fortalecimento da Renda e do Trabalho da Pesca Artesanal no Estado do Ceará,
e dá outras providências;

- Mensagem n° 91/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.703 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política de incremento e de modernização da atividade agrícola no Estado do Ceará, e dá
outras providências;

Av Descmhass~dorMorein, 2807- iiiovisio Tonrs/CEP~ 60.170-DOO /Fojticn/CE Fone/Fau f~» 327Z2S00 - 30~ LEGJSL.4 TUBA.
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$
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

- Mensagem n° 92/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.704 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política de atenção à higiene íntima de estudantes da rede pública estadual de ensino e
autoriza o Poder Executivo a adquirir e a distribuir absorvente higiênico, buscando garantir-lhes
condições básicas para a adequada higiene íntima e o pleno acesso à educação, reduzindo as
desigualdades sociais, miniinizando os riscos de doenças e atenuando a infrequência e o abandono
escolar, e dá outras providências;

- Mensagem n° 93/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.706 — Autoria do Poder Executivo -

Institui o Programa mais empregos ceará, como medida de estímulo a geração de emprego e à
promoção da renda no Estado do Ceará, em reforço às ações públicas já adotadas para a superação
das adversidades econômicas e sociais ocasionadas pela pandemia da Covid-19, e dá outras
providências;

- Mensagem n° 94/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.707 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca do Imposto sobre Transmissão
Causa Mortis e Doação, de quaisquer bens ou direitos - ITCMD;

- Mensagem n° 95/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.708 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a vinculação do Fundo Estadual de Política Sobre Álcool e outras Drogas — FEPAD,
altera a Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e dá outras providências;

- Decreto Legislativo n° 22/2021 - Autoria da Mesa Diretora — Prorroga, de 30 de junho até 31 de
dezembro de 2021, para todos os fms, inclusive do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal
n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos Municípios de
Altaneira, Aracoiaba, Araripe, Assaré, Barreira, Camocim, Campos Saies, Cariús, Cascavel, Coreaú,
Chorozinho, Ereré, Ibaretama, Ipaumirim, Itapipoca, Irauçuba, Jaguaruana, Martinópole, Moraúj o,
Mulungu, Palhano, Palmácia, Pedra Branca, Pentecoste, Pindoretama, Quixadá, Quixeré,
Quiterianópolis, São Gonçalo do Amarante, São Luís do Curu, Tarrafas, Tauá, Tururu, Umari,
Uruburetama;

- Decreto Legislativo n° 23/2021 - Oriunda da Mensagem n° 03/2021 - Autoria da Mesa
Diretora— Reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins, inclusive do disposto no art.
65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública no Município de Aurora, Deputado Irapuan Pinheiro, Granjeiro, Senador
Pompeu.

- Projeto de Lei Complementar n° 21/2021 - Oriunda da Mensagem n° 03/2021 - Autoria da
Defensoria Pública - Altera dispositivos na Lei Complementar Estadual n° 06, de 28 de abril de
1997;

- Projeto de Lei Complementar n° 22/2021 - Oriunda da Mensagem n° 04/2021 - Autoria da
Defensoria Pública - Institui Política social e afirmativa consistente na reserva de vagas para
candidatos negros, quilombolas e indígenas em concursos públicos e processos seletivos no âmbito
da Defensoria Pública.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 14 de julho de 2021.

A~ DcscmbargadarMozrin~ 2807- Dianfs,~, Tanrs/CER 60.170-900 /Foslalcza/CE Fone/Far ~&5) 32772500- 30’ LEGISLArUiM.
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$
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de

urgência, tendo em vista que faltam menos de 10 (dez) dias para o término dos trabalhos do

primeiro período legislativo de 2021, baseado no artigo 287 do Regimento Interno desta casa.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 14 de julho de 2021.

Presidente de Comissão ç,4 —J

Presidente de Comissão

/
Presidente de Comissão .

/<.~ .~ ,ji

—

1 1 —

≥S ~ ~. .

ir~ch—~:*~~ .:..:.:. ~

24

Av. Desembargador Momin~ 2807- Dionfsk To,res/CFM 6’a170-900 IFoflalaza/CE Fone/Fac (85) 32772500 - 30’LEGISL4TUJL4.
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f~ AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

EMENI~A ADITIVA N°41-/2021 À MENSAGEM 9Í/2021

Adiciona dispo~itivo ao §1°, art. 1° da Proposição n°
91/2021.

Art. 1° Adiciona o inciso VI ao §1°, art. lo da Mensagem 91/2021, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1°C..)

VI—promovera capacitação em inovação tecnológica para a atividade agrícola;”

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Saia das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 13 de julho de 2021.

ALgita’~~o
Deputada S~tadi~l — PCdoR/CE

Justificativa

As atividades agrícolas estão em constante processo de inovação para obter maior
produtividade. Assim, dentre ostbjetivos da Política de hicremento e de Modernização
da Atividade Agrícola no Estado do Ceará consta a disponibiliza~ão aos agricultores de
máquinas e equipamentos que contribuam pa}a a atividade se faz importante e, dessa
forma, é de extrema importância a promoção da capacitação em inovação tecnológica
para a atividade agrícola.

Augüsta$~fto
Deputada E~tadáal — PCdoR/CE

Gabinete da Deputada Latadual Auguab Brita
Av. Dnembar1~adnr Moreira, 2807— Dionisio Torres / 60.170-900 —}ortaien/~E! Gabinete 523

Foae’Fa~: (85) 3277.2595
e-nwfl: dcp.zugustabriio(iLgrnaiisom
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Modificativa /2021 à Mensagem n°91/2021

Modifica dispositivo da Mensagem n° 91/2021., de
autoria do Poder Executivo.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1°— O caput do artigo 1° da Mensagem n° 91/2021 passa a vigorar com o seguinte texto:

“Art. 1° Esta Lei institui a Política de Incremento e de Modernização da Atividade Agrícola do
Estado do Ceará, consistente no desenvolvimento de ações, cm parcerias co.m municípios cearenses
e entidades representativas, que possibilitem a ampliação das áreas cultivadas no Ceará e o aumento
da produtividade rural, com priorização da agricultura familiar e da produção agroecológica.”
(NR)

Artigo 2° — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legi do Estado do Ceará. em 14 de julho de 2021.

{enato osei o
Deputado Estadual - PSOL/CE

.J USTIFICATIVA

A presente emenda objetiva busca modificar o caput do artigo 1° da mensagem cm epígrafe para
estabelecer que a Política de incremento e de Modernização da Atividade Agrícola do Estado do
Ceará priorizará também a produção agroecológica.

Busca-se garantir no âmbito da política pública a priorização de formas de produção comprometidas
com o LISO sustentável dos recursos naturais.

Destaca-se que a Constituição Federal elenea a defesa do meio ambiente entre os princípios da
ordem econômica, nos seguintes termos:

Art, 170. A ordem econômica, fundada na vaIorizaç~o do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, coníorme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
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e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
(«.)

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação;

Com efeito, a preservação dos recursos naturais é dc tão destaca unportância na atividade agrícola
que. o texto constitucional ao definir os requisitos para o cumprimento da função social da
propriedade rural elencou a utilização adequada dos recursos naturais e a preservação do meio
ambiente (art. 186, Ilda Constituição Federal de 1988).

Reputa-se, pois, de elevada rclcvfincia a proposta de modificação ora apresentada para a qual
espera-se o apoio dos nobres pares desta Casa LegislaLiva.

Sala das Sessões da Assembleia Legislqflxa do Ceará em 14 dc julho de 2021.

Deputado Estadual - PSOLICE
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Modificativa n° /2021 à Mensagem ii° 91/2021

Modifica dispositivo da Mensagem n° 91/2021, de
autoria do Poder Executivo.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° Modifica o inciso V cio § 1° ao artigo 1° da Mensagem 91/2021, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Mi I°G.)

V — a disponibilização aos agricultores de máquinas e equipamentos que contribuam para a
atividade agrícola, beneficiando prioritariamente agricultores flimiliares, assentados da
reforma agrária, quilombolas, povos indígenas e comunidades tradicionais.” (RN)

Artigo 2° — Esta lei entra cm vigor na data da sua publicaçâo.

Sala das Sessões da Assembleia Legi. 1w lo Estado do Ceará, em 14 de julho dc 2021.

coato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A presente emenda objetiva estabelecer prioridade aos agricultores familiares, assentados da
refornia agrária, quilombolas, povos indígenas e comunidades tradicionais dentre os
beneficiários do Programa de Incremento e de Modernização Agrícola do Estado do Ceará.

Busca-se assim cooperar com a política em disetissão no sentido de beneficiar tais prodtitores
atendendo aos ditames constitucionais de redução das desigualdades regionais e sociais, garantindo
prioridade aos produtores de modo que possam competir em igualdade de condições no incitado
com os demais produtores agrícolas.

Sala das Sessões da Assembleia Legislai Ceará em 15 de julho de 2021.
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Rcnato Roscuo
1)cputado lEstadual- PSOJJCDE
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n°9 /2021 à Mensagem 91/2021

Adiciona dispositivo à Mensagem 91/2021.

AASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° —Adiciona o artigo 3° à Mensagem 91/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação,
renumerando os demais:

“Art. 3° O Poder Executivo divulgará em portal eletrônico os dados referentes aos municípios
e entidades representativas de agricultores parceiras na execução da Política de incremento e
de Modernização da Atividade Agrícola do Estado do Ceará, discriminando a quantidade de
máquinas e equipamentos doados ou cedidos aos municípios e às entidades representativas de
agricultores.

Parágrafo único. Será disponibilizado anualmente relatório referente à execução da política,
informando o quantitativo de produtores rurais beneficiados e o percentual de agricultores
familiares atendidos em relação ao total de beneficiados do programa.” (AC)

Artigo 2° — Esta ]ei entra cm vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Lcgis lo Estado do Ceará. em 14 dc julho dc 2021.

enato .Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta possui como finalidade a efetivação do princípio constitucional da
transparência na utilização dos recursos públicos no Estado do Ceará.

Objetiva-se assim fortalecer os mecanismos que possibilitem o pleno acesso à informação e
o controle social sobre os recursos públicos a serem cmpregados na Política de Incremento e dc
Modernização da Atividade Agrícola no Estado do Ceará, permitindo averiguar o cumprimento dos
objetivos dessa relevante política.

A emenda proposta coaduna-se ainda com o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 que
dispõe sobre o acesso à informação e assegura:

Art. 6° Cabe aos árgãos e entidades do poder público, observadas as normas e
procedimentos especificos aplicáveis, assegurar a:
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O
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
- gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua

divulgação;

Art. 70 O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os
direitos de obter:

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as
relativas à sua política, organização e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de
recursos públicos, licitação, contratos administrativos

Desse modo, requer o apoio dos iwbi’es pares desta Casa Legislativa na aprovação dessa proposta.

Sala das Sessões da Assembleia Legisl’ ‘ ‘ do Cean~ em 14 de julho de 2021,

emito Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE
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~nt Assembleia Legislativa
(lo Estado do Ceará

EMENDA ADITIVA N°O3_/2021

Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei n°
91/2021, que acompanha a Mensagem ~0 8.703,
dc 12 de julho de 2021, na forma que indica,

Art. 1°. Acrescente-se o § JO ao ml. 2°. reriumerando o seu parágrafo único cio Projeto
de Lei a° 91/2021, coni a seguinte redação:

Ar. 2°

§ 1° A cessão ou a doação à entidades representantes de
agricultores prior zará as pessoas jurídicas constituidas por
cooperativas ou associações de agricultores familiares.

[•1

JUS’I’IFICATIVA

A presente emenda visa apromorar à política priorizando as cooperativas e
associações de agricultores familiares quando da cessão ou doação de niaquinas e
equipamentos agrícolas por parte do poder público.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2021.

Deputado MOISÉS BR.AZ
Vice-] íder do PT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES~ADO Doc:EARÁ
Avenida Dese,nbar.’ador Moreira. 2807, GAB 313— Dionisio Torres— rorwIc~?CE (‘EI’ 60170-900

FoneiFax (85)3277-2973.2972
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<tt Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EMENDA ADITIVA N° ‘O G12021

Acrescenta dispositivos ao Projeto de Lei n°
91/2021, que acompanha a Mensagem n° 8.703,
de 12 de julho de 2021, na forma que indica.

Art. 1°. Acrescente-se os incisos VI e VII ao § 1° do art. 1° do Projeto de Lei n°
91/2021, com a seguinte redação:

Art. 1°

[..]

VI — a adoçâo de práticas de manejo e conservaçâo do solo e
água, práticas vegetativas. edálicas e mecânicas, visando a
suslentabilidade dos agroecossistemas.

VII — o heneficiamento e a seleção de sementes tradicionais e
crioulas. oriundas da agricultura familiar.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda atribui objetivos à política que visam incremetar a
garantia de boas práticas de manejo, assim como a adoçiio de sementes crioulas da
agricultura familiar em consonância com a Lei estadual a° 1 7. 179/2020.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2021.

Deputado MOISES BRAZ
Vice-líder do PT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DC) CEARÁ
Avenida Deseml,argaclor Moreira. 2807, GAB 313— Dioni~ioTorres — rt~rlaIeza.’c:ECEp 60170-901)

FoneFax (85) 3277-2973 ‘2972
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

17 de 46



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N° 8.703/2021 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.° 091/2021 - REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  15/07/2021 14:39:36  Data da assinatura:  15/07/2021 14:39:43

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/07/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.703, de 12 de julho de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 091/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo
número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “INSTITUI A
POLÍTICA DE INCREMENTO E DE MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A agricultura constitui setor de inquestionável relevância para o desenvolvimento
econômico e social do Ceará, especialmente pelas oportunidades de trabalho e
renda que gera. É por esse motivo que o Governo do Estado, através da Secretaria
de Desenvolvimento Agrário – SDA, vem, há bastante tempo, investindo pesado no
crescimento e no aprimoramento da agricultura cearense, garantindo melhores
condições de trabalho e o aumento da produtividade ao cidadão do campo e à sua
família.

 

Seguindo esse propósito, almeja-se, através deste Projeto de Lei, a instituição da
Política de incremento e de Modernização da Atividade Agrícola do Estado do
Ceará, consistente no desenvolvimento de ações que possibilitem a ampliação das
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áreas cearenses cultivadas e o aumento da produtividade rural, com priorização da
agricultura familiar. Segundo previsto, essa política será desenvolvida mediante
parcerias com municípios cearenses e entidades e representativas de agricultores,
por meio das quais se poderá também contribuir para o crescimento de diversas
atividades agropecuárias.

 

Para o alcance de seus objetivos, prevê o Projeto autorização ao Poder Executivo
para que possa adquirir e, em seguida, ceder ou doar a municípios do Estado ou a
entidades representantes máquinas e equipamentos agrícolas, possibilitando o
desenvolvimento da agriculta o local

.

Destaca-se, por relevante, o caráter social e econômico do presente Projeto, devido
ao seu significativo impacto para a inclusão e a sustentabilidade econômica e social
no meio rural, através da disponibilização de novas e modernas máquinas e
equipamentos agrícolas a serem empregadas na atividade.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

O projeto de lei apresentadodispõe sobre a Política de Incremento e de Modernização da
Atividade Agrícola do Estado do Ceará, objetivando o desenvolvimento de ações, em parcerias
com municípios cearenses e entidades representativas, que possibilitem a ampliação das áreas
cultivadas no Ceará e aumento da produtividade rural, com priorização da agricultura familiar.

 

Em sendo assim, a proposição (i)define objetivos; (ii) atribui à Secretaria do Desenvolvimento
Agrário a coordenação das ações; (iii) autoriza o Executivo a adquirir, ceder ou doar máquinas
e equipamentos agrícolas a municípios e entidades representativas; (iv)autoriza o Executivo a
transpor, remanejar, transferir ou utilizar as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do
exercício de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a
estrutura programática vigente para a consecução dos fins da Lei.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de
atuação com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a
gerência própria de seus serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor
Governador para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do
Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – ,  e dos Comandantes daexercer com o auxílio dos Secretários de Estado
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração

;estadual

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a  e o  do Poder Executivo e daorganização funcionamento
administração estadual, na forma da lei. (grifo inexistente no original)

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna
Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição
Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a , o , aalimentação trabalho
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. (grifo inexistente no original)
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Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Ademais, em alusão ao tema , tem-se que se insere nas agricultura competências
, nos termos do art. 23 daadministrativas ou materiais comuns de todos os entes federativos

Carta Magna, o seguinte, :verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

VIII -  e ;fomentar a produção agropecuária organizar o abastecimento alimentar
(grifo inexistente no original)

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a estrutura organizacional do Estado, notadamente tratando-se de disposições
destinadas à secretaria de Estado, na estrutura organizacional da Secretaria do
Desenvolvimento Agrário, versando, também, sobre matéria orçamentária, se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do
Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor
projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos
abaixo, :in verbis

CF/88.

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, organização administrativa
 e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente noserviços públicos

original)

***

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

c) , ,  e  das Secretarias de Estado,criação organização estruturação competências
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

e) ;matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e
Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente,
pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo,
constituindo a temática retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do
Governador do Estado.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se
adequar aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Federal, a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra
guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como
premissas básicas a Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a
Transparência, a Ética e a Otimização dos Recursos a partir dos seguintes
conceitos:

I -  a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,
eficácia e efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às
necessidades sociais, fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
, , ,  e  que traduzam, de forma ordenada,públicas planos programas projetos ações

os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional. (grifo inexistente no original)
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Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à
Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa,
quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem
n° 8.703, de 12 de julho de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
legislativa, pelo que somos de  à sua regular tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

,em 14PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de julho de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 91/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.703, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA DE INCREMENTO E DE
MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA
NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.703, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 91/2021
qual institui a política de incremento e de modernização da atividade agrícola no estado do Ceará, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A agricultura constitui setor de
inquestionável relevância para o desenvolvimento econômico e social do Ceará, especialmente pelas
oportunidades de trabalho e renda que gera. É por esse motivo que o Governo do Estado, através
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da Secretaria de Desenvolvimento Agrário – SDA, vem, há bastante tempo, investindo pesado no
crescimento e no aprimoramento da agricultura cearense, garantindo melhores condições de
trabalho e o aumento da produtividade ao cidadão do campo e à sua família.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensageminstitui a política de incremento e de modernização da atividade agrícola no estado do
Ceará, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 91/2021
oriunda da Mensagem nº 8.703, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nºs 01, 02, 03, e 04

Regime de Urgência: Aprovado em 14/07/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSÕES CONJUNTAS, SOBRE P PROJETO E ÀS EMENDAS DE 01 À 06

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/07/2021 10:20:24  Data da assinatura:  28/07/2021 10:20:30

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
AGROPECUÁRIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 91/2021 E EMENDAS Nº 01, 02, 03, 04, 05 E 06/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.703, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA DE INCREMENTO E DE
MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA
NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.703, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 91/2021
qual institui a política de incremento e de modernização da atividade agrícola no estado do Ceará, e dá
outras providências, bem como suas .EMENDAS Nº 01, 02, 03, 04, 05 E 06/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A agricultura constitui setor de
inquestionável relevância para o desenvolvimento econômico e social do Ceará, especialmente pelas
oportunidades de trabalho e renda que gera. É por esse motivo que o Governo do Estado, através
da Secretaria de Desenvolvimento Agrário – SDA, vem, há bastante tempo, investindo pesado no
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crescimento e no aprimoramento da agricultura cearense, garantindo melhores condições de
trabalho e o aumento da produtividade ao cidadão do campo e à sua família.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 14 de
julho de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida mensagem institui a política de incremento e de modernização da atividade agrícola no estado
do Ceará, e dá outras providências, bem como suas emendas nº 01 a 06/2021.

A matéria visa instituir a Política de incremento e modernização da atividade agrícola no estado do Ceará,
por meio do desenvolvimento de ações, em parceria com os municípios cearenses e entidades
representativas, que possibilitem a ampliação das áreas cultivadas no Ceará e o aumento da produtividade
rural, com priorização da agricultura familiar. A matéria é conseqüentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

A emenda nº 01 impõe obrigação ao Estado e ao mesmo tempo entendemos que a mensagem em seus
incisos II e IV já contempla o objeto da emenda. Além do mais, temos a empresa de assistência técnica e
extensão rural – EMATERCE que já atua nacapacitação dos agricultores.

A emenda nº 02/2021, de autoria do deputado Renato Roseno, agrega à mensagem, fortalecendo seu
propósito e estando em consonância com as diretrizes administrativas.

Em relação à emenda nº 03/2021, entendemos que o art. 1º, ao priorizar a agricultura familiar já
contempla o objetivo da emenda. Devemos lembrar que a SDA já trabalha em parceria com o IDACE e a
EMATERCE no atendimento às comunidades em relação as quais o autor quer priorizar.

Já no tocante a emenda nº 04/2021, Estes dados previstos na emenda já se encontram no portal da
transparência, não havendo necessidade de tal disposição.

A emenda nº 05/2021, de autoria do Deputado Moisés Braz, agrega a mensagem, fortalecendo seu
propósito e estando em consonância com as diretrizes administrativas.
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Da mesma forma, a emenda nº 06/2021, de autoria do Deputado Moisés Braz também agrega a
mensagem, entretanto, entendemos que a Lei Estadual nº 17.179/2020 já trata do assunto do inciso VII ao
criar política estadual de incentivo à formação de casas e bancos comunitários de sementes crioulas e
mudas. Portanto, sugerimos a modificação do texto, ficando da seguinte forma:

 

Art. 1º [...]

§1º (...)

(...)

VI — Aadoção de práticas de manejo e conservação do solo e água, práticas
vegetativas, edáficas e mecânicas, visando a sustentabilidade dos
agroecossistemas.

 

 

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.703, propostaMENSAGEM N° 91/2021
pelo Poder Executivo, bem como às , apresentamos EMENDAS Nº 02 E 05/2021 PARECER

; em relação à , apresentamos o FAVORÁVEL EMENDA Nº 06/2021 PARECER FAVORÁVEL
 e, em relação às , apresentamos o COM MODIFICAÇÃO; EMENDAS Nº 01, 03 E 04/2021

 à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CA E COFT

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  29/07/2021 09:58:15  Data da assinatura:  29/07/2021 09:58:20

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/07/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

56ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 15/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
AGROPECUÁRIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR À MENSAGEM E ÀS
EMENDAS

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  03/08/2021 09:11:58  Data da assinatura:  03/08/2021 09:12:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas 02, 05 e 06

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  03/08/2021 14:14:43  Data da assinatura:  03/08/2021 14:14:47

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 02, 05 e 06/2021 À MENSAGEM N° 91/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.703, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA DE INCREMENTO E DE
MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA
NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  à Mensagem nº 91/2021, oriunda da Mensagem nº 8.703,EMENDAS Nº 02, 05 E 06/2021
proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “institui a política de incremento e de
modernização da atividade agrícola no estado do Ceará, e dá outras providências”.

 

II – VOTO
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(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Analisando as emendas nº 02, 05 e 06/2021, estas agregam a mensagem, fortalecendo seu propósito e
estando em consonância com as diretrizes administrativas. Vale ainda ressaltar a modificação realizada na
emenda nº 06/2021 no parecer das comissões de mérito. Ademais, não verificamos quaisquer vícios e
óbices legais e constitucionais a estas.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade das  EMENDAS Nº 02, 05 E 06/2021
à Mensagem nº 91/2021, oriunda da Mensagem nº 8.703, apresentamos o ,PARECER FAVORÁVEL
seguindo o trâmite processual legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  04/08/2021 09:38:51  Data da assinatura:  04/08/2021 09:38:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

66ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 15/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/08/2021 09:49:18  Data da assinatura:  12/08/2021 13:59:39

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 36ª (TRIGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 37ª (TRÍGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 38ª (TRÍGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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4:
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRÊS

INSTITUI A POLÍTICA DE INCREMENTO E DE
MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Esta Lei institui a Política de Incremento e de Modernização da Atividade
Agrícola do Estado do Ceará, consistente no desenvolvimento de ações, em parcerias com municípios
cearenses e entidades representativas, que possibilitem a ampliação das áreas cultivadas no Ceará e o
aumento da produtividade rural, com priorização da agricultura familiar e da produção agroecológica.

§ 1.° Constituem objetivos da Política de que trata este artigo:
1 — a ampliação das áreas cultivadas no Estado do Ceará;
II — a disponibilização de insumos tecnológicos que tornem as etapas do processo agrícola

mais rápidas e econômicas, com consequente aumento da produtividade;
III — a redução dos custos de produção;
IV — o fomento à agricultura de precisão;
V — a disponibilização aos agricultores de máquinas e equipamentos que contribuam para a

atividade agrícola;
VI — a adoção de práticas de manejo e conservação do solo e água, práticas vegetativas,

edáficas e mecânicas, visando à sustentabilidade dos agroecossistemas.
§ 2.° Compete à Secretaria do Desenvolvimento Agrário — SDA a coordenação das ações

pertinentes ao disposto neste artigo, sem prejuízo da conjugação de esforços com outros órgãos ou
entidades públicas.

Art. 2.° Para os fins do art. 1.0 desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e, na
forma da legislação, a ceder ou a doar a municípios do Estado ou a entidades representantes de
agricultores máquinas e equipamentos agrícolas.

§ 1.° A cessão ou a doação a entidades representantes de agricultores priorizará as pessoas
jurídicas constituídas por cooperativas ou associações de agricultores familiares.

§ 2.° Decreto do Poder Executivo versará sobre as normas regulamentares necessárias à fiel
execução do disposto neste artigo.

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de
2021, bem como aç~çriar novas ações orçamentArias de forma a adequar a estrutura programática
vigente para a conse~à~ão dos fins desta Lei.

Art. 4.7 ~s~\Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art, 5.° Fi~~ revogadas as disposições em contrário
PAÇO DA\%$SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

aos 15 dejulho de 2021
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4’:

AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DE?. FERNANDO SANTANA
______________ 1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. FERNANDA PESSOA
__________________ 2.a VICE-PRESIDENTE (em èxercício)

DEP. ANTÔNIO GRANJA
____________________ 1.0 SECRETÁRIO

DE?. AUDIC MOTA
_____________________ 2.° SECRETÁRIO

DEP. ~i~nc~ AMORIM
_______________________ 3.’ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
_____________________ 40 SECRETÁRIO

2Autógrafo de Lei número duzentos e três
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III – promover ações que visem ao fortalecimento de toda a cadeia produtiva.
§ 2.º O Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar terá a sua composição definida em decreto do Poder Executivo.
§ 3.º A composição do Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar deverá ser paritária, formada por igual número 

de representantes dos órgãos e das entidades públicas e de organizações ou movimentos sociais representativos da sociedade civil.
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.609, 6 de agosto de 2021.

INSTITUI A POLÍTICA DE INCREMENTO E DE MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui a Política de Incremento e de Modernização da Atividade Agrícola do Estado do Ceará, consistente no desenvolvimento 

de ações, em parcerias com municípios cearenses e entidades representativas, que possibilitem a ampliação das áreas cultivadas no Ceará e o aumento da 
produtividade rural, com priorização da agricultura familiar e da produção agroecológica.

§ 1.º Constituem objetivos da Política de que trata este artigo:
.I – a ampliação das áreas cultivadas no Estado do Ceará; 
.II – a disponibilização de insumos tecnológicos que tornem as etapas do processo agrícola mais rápidas e econômicas, com consequente aumento 

da produtividade;
.III – a redução dos custos de produção;
.IV – o fomento à agricultura de precisão;
.V – a disponibilização aos agricultores de máquinas e equipamentos que contribuam para a atividade agrícola;
.VI – a adoção de práticas de manejo e conservação do solo e água, práticas vegetativas, edáficas e mecânicas, visando à sustentabilidade dos 

agroecossistemas.
.§ 2.º Compete à Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA a coordenação das ações pertinentes ao disposto neste artigo, sem prejuízo da 

conjugação de esforços com outros órgãos ou entidades públicas.
Art. 2.º Para os fins do art. 1.º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e, na forma da legislação, a ceder ou a doar a municípios do 

Estado ou a entidades representantes de agricultores máquinas e equipamentos agrícolas.
§ 1.º A cessão ou a doação a entidades representantes de agricultores priorizará as pessoas jurídicas constituídas por cooperativas ou associações 

de agricultores familiares.
§ 2.º Decreto do Poder Executivo versará sobre as normas regulamentares necessárias à fiel execução do disposto neste artigo.
Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para 
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.610, 6 de agosto de 2021.

REFORMULA AS NORMAS RELATIVAS AO FUNDO ROTATIVO NOS COMPLEXOS PENITENCIÁRIOS 
E/OU ESTABELECIMENTOS PROVISÓRIOS E DE EXECUÇÃO PENAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO CEARÁ, CONFERINDO NOVA REDAÇÃO À LEI Nº16.449, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 16.449, de 12 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Fundo Rotativo do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria da 
Administração Penitenciária – SAP, destinado à aquisição, à transformação e à comercialização de produtos manufaturados, industrializados e agro-
pecuários, produzidos no interior das unidades prisionais, complexos penitenciários e em imóveis administrados pela SAP, à prestação de serviços 
de qualquer natureza que impliquem a arrecadação de receitas, bem como à realização de despesas correntes e de capital.
Art. 2.º O Fundo Rotativo será administrado pela SAP, cujo dirigente máximo competirá geri-lo, admitida a delegação dessa competência para os 
Secretários Executivos do referido órgão.
Parágrafo único. Comissão de servidores públicos da SAP será constituída pelo gestor do Fundo para prestar-lhe apoio operacional no desempenho 
de suas atividades.
Art. 3.º Compete ao gestor do Fundo Rotativo:
I – administrar os recursos orçamentários e financeiros, observada a legislação aplicável;
II – instruir e concluir procedimentos destinados à contratação de obras, serviços, compras, vendas, alienações, concessões, permissões e locações, 
de acordo com as legislações aplicáveis;
III – subscrever convênios, contratos e acordos administrativos envolvendo recursos do Fundo, observada a legislação em vigor;
IV – prestar contas aos órgãos de controle interno e externo da gestão financeira, orçamentária, contábil e patrimonial;
V – exercer outras atividades compatíveis com os objetivos do Fundo Rotativo.
Art. 4.º Constituem receitas financeiras do Fundo Rotativo:
I - dotações próprias consignadas no orçamento geral do Estado;
II – recursos decorrentes de todas as atividades produtivas empreendidas pelo Fundo, dentro ou fora de unidades prisionais, a exemplo da prestação 
de serviços, do comércio e da transferência patrimonial de mercadorias produzidas nas oficinas administradas pela SAP;
III – rendimentos oriundos de cessões ou concessões de uso de espaços públicos integrados ao Sistema Prisional; 
IV – recursos decorrentes de alienação de materiais ou bens inservíveis;
V – recursos provenientes de ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, na forma do art. 29, § 1.º, alínea 
“d”, da Lei de Execução Penal;
VI – contribuições, subvenções e auxílios de órgãos e entidades da Administração direta e indireta, federal, estadual e municipal;
VII – doações e legados;
VIII – recursos oriundos de convênios celebrados com instituições públicas e privadas, com interveniência da SAP;
IX – saldos de exercícios anteriores; e
X - outros recursos que lhe forem legalmente destinados.
Art. 5.º Os recursos financeiros do Fundo Rotativo serão destinados:
I – à manutenção das atividades necessárias ao regular funcionamento do estabelecimento penal;
II – à conservação e melhoria das estruturas físicas, internas e externas, das unidades prisionais;
III – à contratação de serviços e aquisições de materiais de consumo e permanentes necessários às atividades de administração prisional;
IV – à aquisição de equipamentos, produtos e matérias-primas para produção própria ou para o desenvolvimento de atividades que produzem receita, 
consoante a demanda dos serviços e encomendas;
V – à retribuição pecuniária do trabalho prestado pelos custodiados;
VI – a despesas necessárias à capacitação do custodiado, quando voltadas para o desenvolvimento de atividades laborais, ou despesas relacionadas 
às atividades educacionais, quando voltadas para a formação do custodiado;
VII – a despesas com capacitação e aperfeiçoamento profissional dos servidores da SAP.
Art. 6.º A permissão de uso dos espaços das unidades prisionais em favor de empresas que desejem contribuir para a oferta de trabalho à pessoa 
privada de liberdade no Estado será precedida de procedimento realizada pela SAP, na forma da legislação vigente, com edital estabelecendo os 
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